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l) B C R E T O lJI 1.160 

de ·o4 ·,ele .p,óvêmõ!o ·4ê ·1~268 

O Pre:fei to da Estância de são Joo' dos Campos, usaaào de 

suas atribuiçÕes, na forma do artigo 6g do Decreto-lei nR 3.365, de 21 -
de junho de 1.941, 

DECRETA: 

Utigo l!- Fioa declarado de utilidade pÚblica, a fim

de ser adquir ido mediante desapropriação judicial ou por via amigável, o 

im6vel abaixo deso:rl to, neoess,rio à construção de pr6prios pÚbl'coa e -

que vem melhor caracterizado no memorial descritivo e planta anexos ao -
processo administrativo nt 11.425/68, desta Prefeitura, a saber: 

" tDI TERRENO, de toma irregular, contendo 

uma área oonstru!da de 512,55-m2 (quinhentos e doze llletros e cincoenta e 
cinco deo:úietros quadrados), sob nl 91 da Travessa Francisco Almada, de.!, 

ta cidade e circunscrição imobilih-ia de são J os& dos Campos, medindo di 

to terreno, 4,90 m (quatro metros e noventa centímetros) de frente para 

a Travessa Fracnsico Almada, de sua si tuaçãoJ 46,10 m (quarenta e seis -

metros e dea centímetros) pelo lado direito, divisando respectivamente -

com terreno da Delegacia-de Pol!cia de são José dos Campos e Maria Lou-/ 

renço, ou sucessores; 48,70 a (quarenta e oito metros e setenta oent!m .. 

tros) pelo lado esquerdo divisando colll a Avenida são José, e, finalmente, 

22,00 m (vinte e dois metros) pelo ldo doa fundos, divisando com. ~&1117 

Rodrigues Fernandes; o ~erreno assim descrito e compreendido nessas me~ 

das e confronta9Ões, cir cunscreve a 'rea ~otal de 620,00 m2 (seiscentos 

e v i nte metros quadrados) e consta pertencer a JOS! BIRK." 

· !i,tigo gt • Havendo conooN.â.ncia quantjj ·ao preço e a f o,!"_ 

ma de pagaaento, faj-3e-4 a expropriação por acôrd.o, uma ve~ satisfei toá 

os seguintes requisitos: 

a) que o preço não ultrapasse o valor fixa-

do no laudo de avaliação; 
b) 7 b) que o proprie~io ofereça t!tulos d{ d,a 

m!Dio e filiação trint en'Jia e certidão negativa de débitos fiscais e ~ 

de quaisquer outros onus que recaiam sôbre o im6vel expropriando. 

Artigo 31 -Fica declarado 4e nature~a urgente a desap~ 

priação de que tráta ·ó presente Decreto, para efeito de imediata imissão 



tm de. de 19 

Decreto ne 1.160/04/11/68 Fla.-2-

de posse do 1m6vel atingido, de aoôrdo oom o disposto no ar~igo 15 do 

Decret._lei Federal nt 3.365, de 21 de junho de 1.941. 

Artigo 41 - !ste Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em 

Prefeitura 4a Estância de 

novembro de l. 968. 

I 

-Elll 

dos Campos, 04 de 

Registl'M.o e publicado n Departamento de Negócios I~ 

ternos da Prefiitura da Estância de a; Joa' dos Campos, aos quatro -

dias do mês de novombro do ano de um m{l noveoentos e sessenta e oito. 
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